
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

(Processo Administrativo n° 64/2023) 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Indianópolis, Estado do 

Paraná, por meio do departamento de licitações, sediado à Avenida Santos Dumont, 131, centro, 

Indianópolis/PR, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Até as 08:00 horas do dia 17/07/2023. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:01 às 08:59 horas do dia 17/07/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 17/07/2023. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC  www.bnc.org.br 

 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Informática para o 

fornecimento de software de gestão pública EQUIPLANO, visando a informatização da Câmara 

Municípal e ainda a continuidade da unificação dos dados junto aos sistemas implantados na 

Prefeitura Municipal de Indianópolis, em atendimento ao SIAFIC (DECRETO FEDERAL N. 

10540/2020), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as 

características descritas abaixo: 

1.2. A licitação será dividida em lotes, sendo julgado por lote, conforme tabela constante 

do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu 

interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do lote, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

http://www.bnc.org.br/


 

 

 

 

 

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, que sejam 

especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras. 

3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.4   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou que esteja cumprindo 

período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

3.5   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas.  

3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa 

Nacional de Compras (ANEXO 04) 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras 

(ANEXO 04) e  

          c) Especificações do produto/serviço objeto da licitação em conformidade com edital, 

constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro 



 

 

no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve 

ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo de todos os licitantes participantes do 

certame, que pagarão a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 

ao estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bnc – 

Bolsa Nacional de Compras, anexo 04. 

3.7  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE COMPRAS: 

4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 



 

 

credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.  

4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, 

por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa.                                                                                            

4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC 

- Bolsa Nacional de Compras. 

4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa Nacional de 

Compras a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

4.8  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário limite estabelecido.   

4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 



 

 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

4.12 Poderão participar deste Pregão interessados que atenderem as condições expressas desta 

licitação. 

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.13.5  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.14  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: (42) 3026-4550, ou através da Bolsa 

Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

mailto:contato@bnc.org.br


 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo 

de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o 

produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 



 

 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item (quando o lote possuir um 

único item) ou no valor global do lote (quando o lote possuir dois ou mais itens) 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser R$ 1,00 (um real). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 

pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 



 

 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 30 (trinta) minutos, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.6.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 



 

 

8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da 

margem de preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio 

eletrônico, com posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da 

caracterização do produto manufaturado nacional. 

8.8. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 

atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não 

poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.8.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas 

serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 

 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação. 

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 



 

 

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

obs.: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

 



 

 

Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; (caso o licitante seja 

considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; ) 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; (caso o licitante seja 

considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;) 

e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

g) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; (isento para fornecedores enquadrados como MEI) 

Obs.: caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, deverá apresentar toda a 



 

 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

Qualificação Técnica   

a) Em atendimento ao Decreto Federal n. 10540/2020 - SIAFIC, § 2º e 3º a empresa 

participante deverá apresentar declaração afirmando que, caso seja declarada vencedora,  

o sistema de gestão pública de Contabilidade, Tesouraria, Orçamento, LRF (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) e Patrimônio objeto desta licitação contém o mesmo banco de 

dados do sistema de gestão pública de Contabilidade, Tesouraria, Orçamento, LRF (Lei 

de Responsabilidade Fiscal) e Patrimônio contratado pela Prefeitura Municipal de 

Indianópolis, para que se continue obtendo o padrão mínimo de qualidade do Sistema 

Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle. 

Exigência obrigatória para atendimento ao Decreto citado acima. 

b) Caso a empresa participante não for a desenvolvedora/proprietária do software 

EQUIPLANO, deverá apresentar carta de autorização para participar deste certame 

(PREGÃO N. 27/2023). 

Justificativa da Exigência: É fundamental garantir que a proponente tenha a autorização 

adequada para comercializar o produto, especialmente considerando que os softwares 

são propriedade intelectual de uma desenvolvedora específica. Além disso, é importante 

garantir que nenhum software pirata ou não licenciado seja vendido a esta entidade. 

Essas medidas são necessárias para garantir a legalidade, proteger os direitos de 

propriedade intelectual e evitar possíveis problemas legais no futuro. 

Ao exigir que a proponente demonstre a autorização para comercializar o produto, você 

está assegurando que a empresa está agindo de acordo com as leis de propriedade 

intelectual e respeitando os direitos da desenvolvedora. Isso protege tanto a empresa 

contratante quanto a desenvolvedora original do software. 

Além disso, é importante verificar a autenticidade e a legalidade dos softwares oferecidos 

pela proponente. Isso pode ser feito exigindo que a empresa apresente licenças válidas e 

documentação que comprove a origem legal dos softwares comercializados. Dessa 

forma, é possível evitar a aquisição de softwares piratas ou não licenciados, que podem 

levar a consequências legais e prejuízos para a entidade. 



 

 

c) Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da empresa, expedido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, um serviços semelhante 

complexidade equivalente ou superior ao solicitado no Anexo I; 

c.1) Para atestados de capacidade técnica emitidos por órgão público a proponente 

deverá apresentar também no mínimo uma Nota de Empenho acompanhada da nota 

fiscal correspondente ao serviço listado no atestado de capacidade técnica. 

c.2) Para atestado de capacidade técnica emitido por empresa privada a proponente 

deverá apresentar a Nota Fiscal referente ao serviço listado no atestado de 

capacidade técnica. 

Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 

conforme modelo do anexo 6; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 

9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º 

inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, conforme Anexo 11.  

- O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

- A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

- A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

- Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 



 

 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

- A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

- Caso tenha algum item não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

- O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

- Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 



 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 

10.1.3. conter, no máximo, duas casas decimais; 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 



 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 



 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, 

fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 



 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

por meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

15.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 

preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 



 

 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, por meio 

eletrônico, para que seja assinado.  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

16.4. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 

16.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 

previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  



 

 

16.6. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e 

nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

16.6.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

16.6.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 



 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência.  

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta 

interessada. 

§ 1º Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 2º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

§ 3º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 



 

 

§ 4º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155. 

§ 5º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 5º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 7º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - será de competência exclusiva do secretário municipal ordenador da despesa e, 

quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima 

da entidade; 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

§ 10º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 

caput deste artigo; 



 

 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

§ 11º Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

§ 12º A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

§ 13º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 14º. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 



 

 

definidos neste artigo. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 

tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/213. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação ou pedido de esclarecimento será realizada através da plataforma BNC 

(bnccompras.com) 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 



 

 

23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  



 

 

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR, 

nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

24.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência; 

24.12.2. ANEXO II – Exigências para Habilitação; 

24.12.3.  ANEXO III – Modelo de proposta; 

24.12.4. ANEXO IV – Termo de Adesão – BNC 

24.12.5. ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 

24.12.6. ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 

24.12.7. ANEXO VII – Declaração Habilitação 

24.12.8. ANEXO VIII – Declaração menor de idade; 

24.12.9. ANEXO IX – Declaração ME/EPP 

24.12.10. ANEXO X – Declaração Responsabilidade 

24.12.11. ANEXO XI – Declaração Vínculo 

24.12.12. ANEXO XII – Minuta de Contrato 



 

 

24.12.13. ANEXO XIII - Minuta da Ata de Registro de Preços 

 

Indianópolis/PR, 30/06/2023. 

Juliano Trevisan Cordeiro 

Assinatura da autoridade competente



 

 

 

ANEXO 01 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

 

1 – OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 

Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Informática para o 

fornecimento de software de gestão pública, visando a informatização da Câmara Municípal e ainda 

a continuidade da unificação dos dados junto aos sistemas implantados na Prefeitura Municipal de 

Indianópolis, em atendimento ao SIAFIC (DECRETO FEDERAL N. 10540/2020). 

 

2 – DAS JUSTIFICATIVAS (Necessidade de contratação / Aglutinação de itens/ Indicação de 

marca): 

 

Considerando os artigos 48 § 6º e 48 – A da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais será dada ampla 

divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público: os planos, 

orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as prestações de contas e o 

respectivo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o 

Relatório de Gestão Fiscal; e as versões simplificadas desses documentos. 

[...] § 6o Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias, 

fundações públicas, empresas estatais dependentes e fundos, do ente da 

Federação devem utilizar sistemas únicos de execução orçamentária e financeira, 

mantidos e gerenciados pelo Poder Executivo, resguardada a autonomia. (Incluído 

pela Lei Complementar nº 156, de 2016) 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do art. 48, os entes 

da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a 

informações referentes a: (Incluído pela Lei Complementar nº 131, de 2009). 

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras no 

decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, com a 

disponibilização mínima dos dados referentes ao número do correspondente processo, 

ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do 



 

 

pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado; (Incluído pela Lei 

Complementar nº 131, de 2009). 

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita das 

unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. (grifo nosso). 

 

Considerando que o denominado Siafic é previsto pela Lei Complementar no 156/2016, para 

que todos os Poderes e órgãos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

passassem a utilizar sistemas únicos de execução orçamentária e financeira, para promover a 

padronização no registro de atos da administração municipal; 

 Para fins de normatização das referidas disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal o 

Governo Federal editou o Decreto 10.540/2020, que trata da implementação do Sistema Único e 

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC), nos termos do 

referido Decreto 10.540/20: 

 

Art. 1ºA transparência da gestão fiscal de todos os entes federativos em relação à 

adoção de Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 

Financeira e Controle - Siafic, será assegurada pela observância do padrão mínimo de 

qualidade estabelecido neste Decreto e do disposto no art. 48-A da Lei Complementar nº 

101, de 4 de maio de 2000, sem prejuízo de outras disposições previstas em lei ou em 

atos normativos aplicáveis. 

§ 1º O Siafic corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e 

gerenciada pelo Poder Executivo, incluídos os módulos complementares, as 

ferramentas e as informações dela derivados, utilizada por todos os Poderes e 

órgãos referidos no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 2000, incluídas as 

defensorias públicas de cada ente federativo, resguardada a autonomia, e tem a 

finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração orçamentária, 

financeira e patrimonial e controlar e permitir a evidenciação, no mínimo: 

(...) 

Art. 2º Para fins deste Decreto, entende-se por: 

I - sistema único - sistema informatizado cuja base de dados é compartilhada entre 

os seus usuários, observadas as normas e os procedimentos de acesso, e que 

permite a atualização, a consulta e a extração de dados e de informações de 

maneira centralizada, nos termos do disposto no § 6º do art. 48 da Lei 

Complementar nº 101, de 2000; 

II - sistema integrado - sistema informatizado que permite a integração ou a 

comunicação, sem intervenção humana, com outros sistemas estruturantes cujos 

dados possam afetar as informações orçamentárias, contábeis e fiscais, tais como 

controle patrimonial, arrecadação, contratações públicas, dentre outras; 



 

 

(...) 

“Art. 8º O Siafic deverá permitir, diretamente ou por intermédio de integração com outros 

sistemas estruturantes, a disponibilização em meio eletrônico que possibilite amplo 

acesso público, no mínimo, das seguintes informações relativas aos atos praticados 

pelas unidades gestoras ou executoras: 

I - quanto à despesa: 

a) os dados referentes ao empenho, à liquidação e ao pagamento; 

b) o número do correspondente processo que instruir a execução orçamentária da 

despesa, quando for o caso; 

c) a classificação orçamentária, com a especificação da unidade orçamentária, da 

função, da subfunção, da natureza da despesa, do programa e da ação e da fonte dos 

recursos que financiou o gasto, conforme as normas gerais de consolidação das contas 

públicas de que trata § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 2000; 

d) os dados e as informações referentes aos desembolsos independentes da execução 

orçamentária; 

e) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, com seu respectivo número de 

inscrição no CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, inclusive quanto 

aos desembolsos de operações independentes da execução orçamentária, exceto na 

hipótese de folha de pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários; 

f) a relação dos convênios realizados, com o número do processo correspondente, o 

nome e identificação por CPF ou CNPJ do convenente, o objeto e o valor; 

g) o procedimento licitatório realizado, ou a sua dispensa ou inexigibilidade, quando for o 

caso, com o número do respectivo processo; e 

h) a descrição do bem ou do serviço adquirido, quando for o caso; e II - quanto à receita, 

os dados e valores relativos: 

a) à previsão na lei orçamentária anual; 

b) ao lançamento, observado o disposto no art. 142 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966, e no art. 52 e no art. 53 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, resguardado o 

sigilo fiscal na forma da legislação, quando for o caso; 

c) à arrecadação, inclusive referentes a recursos extraordinários; 

d) ao recolhimento; e 

e) à classificação orçamentária, com a especificação da natureza da receita e da fonte 

de recursos, observadas as normas gerais de consolidação das contas públicas de que 

trata o § 2º do art. 50 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Parágrafo único. Ato do órgão central de contabilidade da União poderá estabelecer 

outras informações a serem geradas e disponibilizadas na forma do caput, sem prejuízo 

de determinações dos tribunais de contas. (Grifos nossos). 

 

 



 

 

Desta forma, entende-se pela obrigação de integração dos sistemas estruturantes dos órgãos 

públicos da administração direta e indireta dos Poderes Executivo e Legislativo (tratando-se de 

âmbito municipal), “cujos dados possam afetar as informações orçamentárias, contábeis e fiscais, 

tais como controle patrimonial, arrecadação, contratações públicas, dentre outras”. Incumbindo ainda 

o Poder Executivo o gerenciamento da integração. 

 

Considerando que conforme art. 18 do Decreto 10.540/2020, os sistemas deverão operar de 

forma integrada à partir de janeiro de 2023. 

 

Considerando que a Confederação Nacional de Municípios – CNM, publicou em 16/06/2021 a 

Nota Técnica CNM nº 19/2021, trazendo esclarecimentos acerca da prevalência de um único 

software no âmbito Municipal, ressaltando, inclusive, a necessidade de unificação não apenas dos 

sistemas que compõem o núcleo do SIAFIC, mas também os sistemas estruturantes, conforme 

segue: 

Mesmo que algum dos sistemas relacionados no Item I venham a ser interpretados como 

sistemas estruturantes (entendido no Decreto Federal nº 10.540/2020 como sendo 

aqueles de suporte imprescindíveis para o planejamento, a coordenação, a execução, a 

descentralização, a delegação de competência, o controle ou a auditoria das ações, 

além de outras atividades auxiliares), na medida do possível, a recomendação é que 

todos sejam incluídos no SIAFIC, reduzindo eventuais dificuldades na integração dos 

dados. [...] 

Essa ação se faz necessária dada a impossibilidade de empresas de softwares 

diferentes coexistirem como um sistema de software único e integrado, levando em 

consideração as diferenças técnicas de desenvolvimento, armazenamento, 

compartilhamento e gestão do acesso dos usuários, entre outras particularidades de 

sistemas de informação, principalmente nas implementações das rotinas contábeis de 

registro, consolidação, publicidade e tempestividade das informações contábeis, 

conforme requisitos fundamentais constantes nos Artigos 3º e 4º do Decreto 

10.540/2020. 

 

Nesse sentido, conforme Acórdão 3.413/21 do TCE/PR: 

Sim, é possível a contratação conjunta, pois é dever do Poder Executivo de cada Ente 

da Federação adquirir ou desenvolver, implantar, manter e gerenciar Sistema Único e 

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle (Siafic), que 

deverá ser disponibilizado e utilizado, obrigatoriamente a partir de 01/01/2023, por todos 

Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias; fundações públicas; 



 

 

empresas estatais dependentes e fundos, da respectiva unidade Federativa, com ou sem 

rateio de custos, sendo vedada a existência paralela de outros sistemas computacionais 

com a mesma finalidade, devendo ser observada a regulamentação do Decreto Federal 

nº 10.540/2020 ou de outro que venha a substituí-lo. 

 

Considerando que os softwares de gestão pública da Administração Pública Municipal 

(Prefeitura), são desenvolvidos pela empresa Equiplano, assim sendo necessário que seja 

contratado o software desta empresa, para compatibilidade e integração para a Câmara 

Municipal, para dar continuidade a manutenção da unificação do banco de dados. Havendo a 

possibilidade de participação do presente certame, empresas que sejão representantes autorizadas 

desta empresa (EQUIPLANO) ou até mesmo a própria desenvolvedora. 

 

Considerando que o processo de contratação deverá considerar a situação administrativa 

para dar continuidade a manutenção da unificação do software de gestão pública com a Prefeitura 

de Indianópolis - Estado do Paraná, e da responsabilidade pela contratação, desenvolvimento, 

manutenção e gestão do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 

Financeira e Controle (Siafic). 

 

Considerando que o Poder Executivo pode prever, em comum acordo, formas de rateio ou 

ressarcimento de despesas para a instalação e operacionalização do Sistema, conforme 

entendimento da CGM do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, publicada em seu Sítio 

Eletrônico às 14 horas do dia 01/02/2022i onde:  

“A Coordenadoria de Gestão Municipal (CGM) do TCE-PR afirmou que, de 

acordo o disposto no artigo 48, parágrafo 6º, da LRF, é obrigatória a utilização de 

um sistema único de execução orçamentária e financeira; e cabe ao Poder 

Executivo a sua manutenção e gerenciamento, com ou sem rateio de despesas, 

conforme regulamentação local. Assim, entendeu que a contratação conjunta 

não representa violação ao princípio da separação dos poderes, mas sim medida 

condizente com o princípio da eficiência e a racionalização administrativa.”; 

 

Considerando a decisão do Processo n. 3277/2023 do TCE-PR, a respeito de indicação de 

Marca: 

Em sua resposta preliminar, o ente municipal apontou que o Termo de Referência 

trouxe expressa justificativa acerca da necessidade da contratação com 

indicação de marca, conforme pode se observar da peça n° 4, fls. 20-25.  



 

 

Reiterou, de todo modo, que a indicação de marca teve por objetivo garantir a 

compatibilidade e integração do software a ser utilizado em todo o âmbito municipal, 

em conformidade à obrigatoriedade legal de integração dos sistemas de gestão dos 

órgãos públicos municipais, tendo em vista que o Poder Executivo Municipal 

(Administração Direta e autarquias) já utiliza o software da desenvolvedora 

Equiplano.  

 

Ante todo o exposto fundamenta-se a necessidade de que todos os módulos a serem licitados 

devem permanecer com a compatibilidade de informações da base de dados junto aos módulos da 

Prefeitura Municipal de Indianópolis. 

 

E ainda como a Câmara atualmente já possui uma solução compatível com a solução de 

gestão pública da Prefeitura Municipal de Indianópolis, em atendimento ao SIAFIC, não será 

necessário licitar os custos de Conversão de Dados e Implantação, apenas a continuidade da 

manutenção mensal dos softwares a serem contratados.  

 

A aglutinação dos serviços não implicará na diminuição da competitividade mas sim 

prestigiará o princípio da seleção da proposta mais vantajosa para a administração, nos termos dos 

artigos 3º, § 1º, I, 15, IV e 23, §§ 1º e 2º, todos da Lei 8.666/1993. 

 

 Em relação a indicação de “marca” dos softwares, tem-se a devida motivação técnica do 

uso de sistema único, que já atende a maioria dos entes públicos municipais, com respaldo em 

jurisprudência do TCE/PR. 

 

Considerando a jurisprudência do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdão n° 

559/2017 – Plenário. Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler): 

 

Licitação. Edital de licitação. Marca. Princípio da motivação. Qualidade. A 

indicação ou a preferência por marca só é admissível se restar comprovado que 

a escolha é a mais vantajosa e a única que atende às necessidades da 

Administração. A licitação não tem por objetivo, necessariamente, a escolha do 

produto ou do serviço de melhor qualidade disponibilizado no mercado. 

 

Desta feita, resta comprovado que a indicação possui respaldo em razões de ordem técnica e 

econômica devidamente motivada. 



 

 

 

3 – DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS A SER LICITADOS 

 

Lote: 1 - SOFTWARE GESTÃO PÚBLICA 

Item Nome do produto/serviço Quant Unid Preço 
máximo 

Preço máximo 
 total 

1 Licença de uso do software de Contabilidade, 
Tesouraria, Orçamento, LRF (Lei de 
Responsabilidade Fiscal) e Prestação de Contas - 
SIM, Folha de Pagamento e Recursos Humanos, 
Compras e Licitações, Patrimônio e Portal de 
Transparência. 

12,00 MESES 4.129,35 49.552,20 

 
 

3.1. Especificações Técnicas do Software Equiplano: 

 

3.1.1 - SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS 

 

• Possuir cadastro pessoa física único (integrado com os demais sistemas), com os seguintes dados: endereços, 

contatos (e-mails e telefones), RG, Título de Eleitor, CTPS, CNH, 

• Certificado de reservista, entre outros; 

• Realizar a validação do número de CPF e PIS/PASEP no cadastro da pessoa física; 

• Permitir upload de foto e documentos no cadastro de pessoa física; 

• Possuir cadastro de servidores/funcionários, tais como (estatutários, comissionados, agentes políticos, celetistas, 

estagiários, jovem/menor aprendiz, conselheiro tutelar, aposentados e pensionistas) possibilitando a gestão da 

situação dos mesmos; 

• Possuir cadastro de dependentes vinculado com o cadastro de pessoa física; 

• Possuir controle no cadastro de dependentes para fins do cálculo do salário família e dedução no imposto de 

renda (para cada servidor/funcionário); 

• Possuir o controle automático referente a Previdência e Imposto de Renda dos servidores/funcionários que 

acumulam mais de um cargo, respeitando a faixa de cálculo e o teto previdenciário se houver;  

• Possuir validação nas alterações e ou inclusões de dados, no cadastro pessoa física e servidores/funcionários, 

não permitindo concluir a gravação sem que todos os campos estejam preenchidos; 

• Possuir o cadastro das tabelas e níveis salariais conforme plano de cargos e salários; 

• Possuir cadastro de jornada de trabalho, com a possibilidade de permitir flexibilização de jornada; 

• Possuir cadastro de tipos de previdência e suas tabelas de vigências respectivas, permitindo a gestão de dois ou 

mais regimes de previdência própria; 

• Possuir cadastro da tabela do imposto de renda com controle de vigência; 

• Possuir cadastro da tabela do salário mínimo com controle de vigência; 

• Possuir cadastro de agente de integração para controle e vinculação com o cadastro de estagiário; 



 

 

• Possuir cadastro de beneficiários de pensão alimentícia, possibilitando a parametrização das fórmulas de forma 

automática ou a opção de lançamento de valores manual para o cálculo e controlando a vigência de cada 

beneficiário; 

• Possuir a parametrização do recolhimento da previdência sobre o valor do cargo efetivo, quando o servidor for 

nomeado em um cargo em comissão; 

• Possibilitar cadastrar admissões em competências futuras, sem interferir no cálculo; 

• Possuir o cadastro do adicional tempo de serviço, possibilitando parametrizar a quantidade de anos, percentual e 

vigência; 

• Possuir cadastro plano de saúde, com o controle da vigência do titular (servidores/funcionários) e seus 

dependentes, com parametrizações para as regras de inclusão e exclusão; 

• Possibilitar realizar os cadastros dos tipos afastamentos, como por exemplo, atestados, licença maternidade, 

auxílio doença, licença sem vencimento; 

• Possuir o lançamento dos afastamentos do servidor, possibilitando identificar o motivo do afastamento e data de 

início e término; 

• Possuir o reajuste dos níveis salariais possibilitando de forma parcial ou total informando o percentual a ser 

reajustado; 

• Possuir cadastro do tempo de serviço anterior, e possibilidade de realizar a consulta da soma dos tempos 

serviço (anterior e atual); 

• Possibilidade de consultar averbação do tempo de serviço e caso houver tipo adicional de tempo de serviço; 

• Possuir os cadastros de outros vínculos empregatícios com opção de informar os valores de base e contribuição;  

• Permitir o lançamento das férias controlando o período aquisitivo automático, com opção de adiantamento do 13º 

salário e abono pecuniário; 

• Permitir emissão de aviso e abono de férias, possibilitar o controle de férias (lançadas, vencidas/à vencer e a 

possibilidade de emissão de relatório para controle de férias vencidas; 

• Possuir o histórico de todos os períodos aquisitivos de férias e período de gozo dos servidores, desde a 

admissão até a exoneração; 

• Possuir cadastro de férias individual com o controle das regras conforme parametrização prévias (afastamento 

por doença, faltas, etc); 

• Possuir cadastro de férias coletiva por cargo e local de trabalho com o controle das regras conforme 

parametrização prévias (afastamento por doença, faltas, etc); 

• Possibilitar a emissão do recibo e aviso de férias de cada servidor/funcionário;  

• Possuir cadastro de verbas possibilitando classificar os tipos como vantagem, desconto, patronal, base de 

cálculo e Alíquota, parametrizando as fórmulas para o cálculo, contendo os operadores matemáticos (adição, 

subtração, multiplicação e divisão); 

• Permitir a parametrização das verbas a serem calculadas por servidor, cargo ou tipo de servidor; 

• Permitir o cadastro de novos agrupadores pelo usuário, visando a formação de bases de cálculo para auxiliar no 

cálculo das verbas; 

• Permitir o cadastramento dos cargos do quadro de pessoal com no mínimo: descrição, grau de instrução, CBO, 

área de atuação, função, local, referência salarial inicial e final e quantidade de vagas criada; 



 

 

• Possuir no cadastro de cargos o controle de permissão para lançamento de horas extras, adicional noturno, 

plantões diurno e noturno e extinção do cargo; 

• Possibilitar o controle geral de cargos, tais como tipo de movimento do cargo, Natureza/Despesa do cargo, conta 

contábil do cargo, movimentação e a possibilidade de controlar os cargos de maneira simplificada (quadro ou 

painel de cargos); 

• Possuir controle de redutor constitucional de forma parametrizável, gerando o desconto de forma automática no 

cálculo para os servidores/funcionários que ultrapassarem o valor do teto parametrizado; 

• Possuir o cadastro e controle de funções gratificadas com a parametrização da quantidade de vagas; 

• Gerar automaticamente o complemento de salário mínimo vigente para servidores com remuneração inferior; 

• Possuir a rotina para a inclusão de lançamentos variáveis na folha: como horas extras, faltas, atrasos, plantões, 

adicional noturno e valores; 

• Possuir a opção de lançamento manual das diárias ou importar do módulo de contabilidade; 

• Possuir a consulta da base de cálculo das verbas de impostos (previdência e imposto de renda); 

• Possuir o cadastro de rescisão com possibilidade de configurar os motivos; 

• Possuir a emissão do termo de Exoneração (servidores estatutários) e o termo Rescisão de Contrato de 

Trabalho conforme a Lei nº 1057/2012 de 06/07/2012; 

• Possuir o cadastro de rescisão complementar e a emissão do termo; 

• Possuir o cadastro e controle dos períodos aquisitivos referente a licença prêmio; 

• Possuir no cadastro de licença prêmio a possibilidade do lançamento de mais de um período de gozo e pecúnia 

para o mesmo período aquisitivo; 

• Possuir o processamento da licença prêmio, listando os servidores com ou sem direito conforme parametrização 

prévia, possibilitando gravar de forma automática; 

• Possuir a parametrização das verbas para a margem consignável, possibilitando também a emissão da carta 

margem conforme parametrização realizada com a informação do valor total da margem, valor utilizado e valor 

disponível; 

• Possibilitar a execução de cálculos e simulações conforme o tipo de movimentação, por exemplo, adiantamento, 

mensal, décimo terceiro, férias, rescisão e rescisão complementar; 

• Possibilitar a parametrização para o pagamento do 13º com opção de pagamento parcelado ou integral; 

• Possuir a segurança das informações, não permitindo a alteração dos dados cadastrais caso exista cálculo 

executado; 

• Possuir o histórico mensal dos valores calculados de cada servidor, possibilitando realizar a consulta de meses 

anteriores; 

• Possibilitar a execução do cálculo ou a simulação de forma individual por pessoa; 

• Possibilitar a simulação do cálculo da folha de pagamento gerando em formato planilha com todas as verbas 

calculadas (vantagem, desconto, base de cálculo e patronal); 

• Possibilitar gerenciar os cálculos da folha de pagamento visando a segurança, através da homologação, 

cancelamento e exclusão de cálculos; 

• Possibilitar realizar projeção salarial informando o percentual; 



 

 

• Possuir visualização e impressão de demonstrativo de pagamento (holerite), com opção de gerar a data de 

aniversário ou uma mensagem específica; 

• Possibilitar a geração da remessa bancária conforme o layout do banco conveniado, possibilitando gerar por 

grupo ou total; 

• Possuir as parametrizações contábeis do servidor diretamente com o orçamento (Projeto atividade, fonte de 

recurso e grupo fonte padrão); 

• Realizar a integração contábil, validando as informações e gerar mensagem de inconsistência se alguma 

parametrização não estiver de acordo com o orçamento, informando matrícula e nome do servidor 

• Gerar arquivos referente aos cadastros e movimentação para integração com o ponto eletrônico de forma 

manual e automática; 

• Possibilitar a parametrização e a importação de dados referente a movimentação gerada no ponto eletrônico 

como hora extra, adicional noturno, falta, atraso; 

• Possibilitar o cadastro de um representante bancário; 

• Possuir a importação e o gerenciamento dos empréstimos consignados, controlando de forma automática ou 

manual, com opção de realizar ou não o desconto em folha de pagamento informando o motivo; 

• Possuir o cadastro das empresas que fornecem o auxílio transporte; 

• Possuir o cadastro da quantidade de vale transporte utilizado pelo servidor; 

• Possuir rotina para cálculo referente ao auxílio transporte com possibilidade de realizar o pagamento e desconto 

em folha de pagamento, controlando o valor máximo de desconto conforme percentual estabelecido em lei; 

• Gerar arquivos para atender exportações legais como: CAGED, RAIS, SEFIP, DIRF, SIPREV e MANAD; 

• Gerar os arquivos para o SIAP referente aos módulos Folha de Pagamento e Histórico; 

• Funcional conforme layout do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

• Gerar os arquivos para atender o cálculo atuarial; 

• Atender as exigências do E-social conforme o calendário e layout disponibilizados; 

• Disponibilizar no portal do servidor os demonstrativos de pagamento, comprovante de rendimento, ficha 

funcional e recibo de férias; 

• Possibilitar parametrizar e gerar a guia para o Fundo de Previdência Municipal; 

• Possuir o cadastro de grupos, fatores, conceito para gerar o formulário e o cadastro da avaliação de 

desempenho com o cálculo da nota final; 

• Possuir cadastro de cursos, instituições de ensino e vínculo do cadastro com o servidor;  

• Possibilitar a parametrização das regras para conceder a progressão salarial automática; 

• Possuir o processamento da progressão salarial, com listagem dos servidores com e sem direito conforme 

parametrização prévia, possibilitando o avanço salarial de forma automática dos servidores com direito; 

• Possibilitar parametrizar e gerar listagem de dados cadastrais dos servidores/funcionários; 

• Permitir que relatórios e processos mais complexos sejam executados em um Gerenciador de Tarefas; 

• Disponibilizar um resumo ou memória do cálculo executado por vínculo empregatício; 

• Possibilitar o agrupamento de várias verbas calculadas em uma única verba a ser visualizada no demonstrativo 

de pagamento; 



 

 

• Possuir o histórico das alterações referente cargo, nível salarial, lotação dos servidores/funcionários;  

• Possuir o controle do “status” dos servidores/funcionários, referente afastamentos, férias, licenças, atestado 

médico; 

• Possibilitar emitir a ficha funcional de cada servidor contendo: dados pessoais, documentação pessoal, 

endereço, dados funcionais, afastamentos (licenças sem vencimento, atestado médico, licenças, etc), períodos 

de férias e licença prêmio, atos (portarias), histórico salarial, curso e avaliação funcional;  

• Possuir a pesquisa dos servidores por: matrícula, nome, CPF, cargo; 

• Permitir registrar todos os atos legais como portarias, decretos para cada servidor/funcionário; 

• Possuir o relatório analítico da folha de pagamento, possibilitando a emissão com filtros e agrupamentos 

diversos; 

• Possuir relatórios gerenciais para controle do fechamento da folha de pagamento de todas as verbas (vantagens 

e descontos); 

• Possuir a ficha financeira com toda a movimentação financeira de cada servidor/funcionário; 

• Possuir relatório com os valores previdenciários referente a base de contribuição e retenção de cada servidor; 

• Possuir relatório analítico da integração contábil, contendo a funcional programática completa, contas contábeis, 

verba e servidor/funcionário; 

• Possuir relatórios sintético visualizando o total empenhado, retenções e realizável;  

• Possuir relatórios gerencial de férias;  

• Possuir relatório dos lançamentos realizados de férias por servidor/funcionário; 

• Possuir listagem da licença prêmio contendo os períodos e servidores/funcionários; 

• Possuir relatório gerencial da margem consignável de todos os servidores/funcionários, informando o valor total, 

valor utilizado e valor disponível de cada servidor/funcionário; 

• Permitir a parametrização e o processamento do vale alimentação, com opção de gerar uma listagem com o 

valor de cada servidor/funcionário e o total por centro de custo; 

• Possuir o controle de servidores/funcionários cedidos e recebidos;  

• Possibilidade de gerar (exportar) arquivos com informações de aposentados e pensionistas cadastrados na folha 

de pagamento para realização da importação no sistema SIPREV via aplicação; 

 

3.1.2 - SISTEMA DE CONTABILIDADE, TESOURARIA, ORÇAMENTO, PRESTAÇÃO DE 

CONTAS - SIM-AM 

• Os sistemas/módulos (Contabilidade, Planejamento, Orçamento, Obras, Compras e Licitações, Portal de 

Transparência, Patrimônio, Controle Interno, exportação de dados ao TCE-Pr) devem ser perfeitamente 

integrados e com dados na mesma base. Devem estar na mesma table-space todas as informações das 

entidades controladas em todos os exercícios, sem a necessidade de mudar de base para consultar exercícios 

diversos; 

• Projeção da receita orçamentária (LRF - Lei 101 – art. 12); 



 

 

• Atender integralmente à exportação de arquivos previstos no leiaute do SIM-AM, referente ao sistema captador 

de informações para prestação de contas do TCE/PR, para os itens Tabelas Cadastrais, Módulo Planejamento e 

Orçamento, Módulo Contábil, Módulo Tesouraria, Módulo Patrimônio, Módulo Obras públicas; 

• A exportação de arquivos do leiaute do SIM-AM deverá estar separada em módulos e periodicidade previstos 

neste arquivo, facilitando o controle dos arquivos a serem gerados; 

• Cadastro único de pessoas, integrado com os demais sistemas, atendendo todos os requisitos previstos no 

leiaute do SIM-AM; 

• Cadastro único de todas as leis/atos, integrado com os demais sistemas, atendendo os requisitos previstos no 

leiaute do SIM-AM.  

• Elaboração e controle do plano plurianual, com vinculação entre o orçamento e PPA; 

• Cadastro de programas com objetivos, metas e indicadores, permitindo o uso de vários indicadores por 

programa, onde são informados separadamente – em campos distintos – o nome do indicador e sua unidade de 

medida, o valor de medida atual, a meta a ser alcançada e a medição real; 

• Cadastro de ações com objetivos, aplicação de recursos anuais, produto e unidade de medida com seu valor 

atual, e acompanhamento anual da meta física alcançada e valor realizado; 

• cadastro de Programas, Indicadores e Ação deverá ter o controle de inclusão e demais tipos de movimento 

previsto no leiaute do SIM-AM, gerando o Movimento automaticamente e atender as regras de controle previsto 

neste leiaute. Deverá manter na base o registro de todos os movimentos e não somente o último; 

• Vinculação das ações com os respectivos programas, conforme especificação no leiaute do SIM-AM; 

• Cadastro de Políticas Públicas e Áreas de Atuação e sua vinculação com os Programas e Ações, bem como 

identificação com exigência legal. 

• cadastro dos Programas e Ações deverá ser separado por escopo (PPA, LDO, ECA, PMS) com numeração 

distinta, e ter a possibilidade de vinculação dos mesmos entre os escopos, e a identificação dos não 

correlacionados conforme as regras previstas no leiaute do SIM-AM; 

• Identificar os programas e ações cadastrados no escopo PPA, que tenham aplicação na LDO e fazer a 

vinculação automática entre estes escopos. 

• Emissão de todos os anexos exigidos pela Lei 4.320 relativos ao orçamento e balanço anual na periodicidade 

desejada – mensal, anual ou entre meses quaisquer, nos casos em que o relatório torne esta opção possível, 

indicando o primeiro e último. 

• Todos os relatórios devem ter a opção de ser emitidos consolidados com as entidades de um mesmo banco de 

dados; 

• Cadastro de tipos de documentos, configurando a exigibilidade de cada um para as diversas fases da despesa, 

podendo em caso de o fornecedor não possuir os certificados de regularidade, ignorar, emitir aviso ou impedir: 

o A apuração da licitação; 

o Homologação da licitação; 

o Estabelecimento do contrato; 

o Requisição de compra; 

o Requisição de empenho; 

o Empenho; 



 

 

o Liquidação; 

o Previsão de pagamento; 

o Pagamento; 

• Os documentos emitidos pelo sistema, como Empenho, Liquidação e Ordem de Pagamento, devem permitir a 

impressão de assinatura scaneada do responsável; 

• Cadastro único de fornecedores, integrado com cadastro único de pessoas, compartilhado com contabilidade, 

licitação e compras, Tributação, protocolo, patrimônio e frotas; 

• Controle de vencimento dos documentos/certidões dos fornecedores; 

• Cadastro de ocorrências por fornecedores com controle de restrição. 

• Cadastro de Obras e Intervenção. 

• Atender o plano de contas e os relatórios previstos na PORTARIA MPS Nº 509, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013 

no âmbito do RPPS.  

• Movimentação mensal com lançamentos integrados e "on-line'"; 

• Um empenho pode aceitar várias liquidações, em documentos distintos e tabelas separadas; 

• Possibilidade de reversão de estorno de empenho conforme previsto no leiaute do SIM-AM; 

• Fornecedores com certidões vencidas não poderão receber empenho (Ignorar, autorizar aviso, impedir); 

• Uma liquidação pode aceitar vários pagamentos, em documentos distintos e tabelas separadas; 

• Informação dos documentos fiscais nas liquidações com crítica obrigando o total dos documentos fiscais a ser o 

mesmo do valor da liquidação, impedindo o progresso do processo; 

• Informação dos quantitativos por liquidação, conforme leiaute SIM AM vigente, com possibilidade de integração 

com movimento do almoxarifado; 

• Preparação do arquivo de remessa de pagamentos aos bancos a partir de previsão de pagamento, nos leiautes 

cnab240 e OBN, com baixa automática a partir do arquivo de retorno do banco; 

• Lançamento de variações patrimoniais a partir das liquidações e receita orçamentária; 

• Lançamentos bancário e consignação a partir dos pagamentos, integrando as retenções e movimentação 

bancária; 

• Qualquer lançamento pode aceitar estornos parciais ou totais, com reversão automática dos saldos; 

• Geração dos lançamentos contábeis e emissão do diário contábil para o plano de contas único instituído pelo 

TCE - PR bem como pelas Instruções Técnicas, conforme eventos definidos pelo SIM-AM do TCE-PR; 

• Geração de lançamentos contábeis no subsistema de controle e orçamentário previsto no PCASP e adotado 

pelo TCE/PR. 

• Restos a pagar: 

• Inscrição do saldo de restos a pagar automaticamente quando da abertura do exercício; 

• Numeração única e em ordem cronológica de liquidação e pagamentos, e seus estornos, de restos a pagar e do 

exercício, conforme leiaute do SIM-AM. Esta numeração deverá ser gerada no momento da gravação, sem 

processo de renumerar. 

• Alterações orçamentárias permitindo várias suplementações, cancelamentos de diversas fontes no mesmo 

decreto; 



 

 

• Efetivação das alterações orçamentárias somente por iniciativa do operador, permitindo que a elaboração do 

decreto não interfira na execução orçamentária; 

• Controle de suplementação por superávit, controlando o saldo em separado no momento do empenho, conforme 

informação no empenho de grupo de fonte do Exercício ou de Exercício Anteriores, garantindo que não se 

empenhe valor de Exercício Anteriores maior do que foi suplementado por superávit; 

• Cadastro de controle dos convênios; 

• Cadastro e controle das Subvenções Sociais com a prestação de contas por parte das entidades beneficiárias, a 

prestação de contas por parte das entidades beneficiárias deve ser pela web. 

• Controle dos recursos do Fundeb e demais fontes de recursos e convênios, com a emissão dos relatórios 

exigidos pelo Tribunal de Contas do Paraná.  Lançamentos gerados automaticamente, sem a necessidade de 

redigitação; 

• Controle da programação financeira, por grupos de conta definidos pela entidade, registrando os atos de 

definição da programação financeira, garantindo que não seja empenhado mais do que a programação permite, 

mesmo que exista saldo orçamentário disponível; 

• Integração entre os módulos; 

• Importação dos dados gerados pelo Sistema de Tributação, gerando reconhecimento prévio dos direitos a 

receber (ativo), lançamento contábil de inscrição de créditos em dívida ativa, realização da receita controlando 

se o crédito estava reconhecimento previamente ou não, com possibilidades de estornos conforme metodologia 

da prestação de contas do tribunal. 

• Importação dos empenhos, liquidações, retenções (receita orçamentária e extra) e despesa extra orçamentária 

diretamente do sistema de folha de Pagamento. 

• Controle patrimonial físico e contábil integrado, com as tabelas na mesma base de dados; 

• Geração de dados para entidades de controle; 

• Exportação para a Secretaria de Receita Previdenciária; 

• Registro - "log" - das transações realizadas por operador; 

• Todas as entidades devem estar na mesma base, permitindo a emissão de relatórios consolidados; 

• Possibilitar o início da execução do exercício em fases, mesmo que o anterior não esteja encerrado; 

• Parametrização de assinaturas por unidade orçamentária, nas notas de empenho, liquidação, pagamentos e 

seus respectivos estornos; 

• Parametrização de Ordenador da Despesa por unidade orçamentária, para vinculação automática na geração do 

empenho, permitindo alteração quando necessário; 

• Realizar a geração automática do empenho através da requisição de compra; 

• Realizar a geração automática do empenho através da requisição de empenho; 

• Manter fidedigna a numeração das liquidações impressas e arquivadas com a numeração das liquidações 

geradas e informadas ao TCE-PR; 

• Manter fidedigna a numeração das Ordens de Pagamento impressas e arquivadas com a numeração das 

Ordens de Pagamentos geradas e informadas ao TCE-PR. 



 

 

• Deverá controlar o orçamento criança e demonstrar através de relatório para utilização nas audiências do ECA e 

para publicação. 

 

3.1.3 - SISTEMA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

• Cadastro de fornecedores e contas de despesa compartilhados com a contabilidade. Não deve existir cópias, 

mas acesso simultânea à mesma base de dados; 

• Cadastro de produtos e serviços classificados em grupos e subgrupos; 

• Emissão de solicitações de compra de material e serviços com as indicações das dotações orçamentárias – 

órgão, unidade, projeto ou atividade, natureza de despesa, fonte de recursos e complemento da natureza – 

respeitando os saldos orçamentários; 

• Abertura dos processos de compras com o acompanhamento de seus andamentos em todo o processo, desde a 

requisição até o pagamento; 

• Controle dos processos licitatórios de maneira que impeça o andamento se o processo não for deferido; 

• Possibilidade de acompanhar a situação da dotação (interligado com o sistema de orçamento), lançando 

previsões na fase inicial do processo, e acompanhamento até a fase de compras/empenho. 

• status do processo de compra ou do processo licitatório, permitindo à pessoa interessada consultar a real 

situação e o local onde se encontra, deve ser consultado a partir da solicitação de compra original, tornando 

desnecessário conhecer os demais números de processo, bastando ter em mãos o número da solicitação 

original; 

• Cadastro de licitações com geração dos editais; 

• Geração dos editais e demais documentos, a partir de modelos pré-definidos; 

• Os modelos devem ser alterados pelos operadores; 

• Deve haver a possibilidade de haver mais de um modelo para cada documento, guardando em base todos os 

modelos criados; 

• Cada documento deve ser automaticamente mesclado com as informações de processos e/ ou licitações, com 

dados de itens, contas e outros que sejam inerentes ao documento; 

• Todos os documentos emitidos devem ser armazenados na base de dados, permitindo uma rápida recuperação 

no momento em que for necessário; 

• Geração dos editais, anexos de demais documentos a partir de modelos pré-definidos com a gravação na base 

de dados dos documentos emitidos; 

• Cadastro de propostas com a emissão de mapa de apuração e indicação de vencedores; 

• Leitura de propostas a partir de meio magnético com geração automática dos mapas; 

• Apuração das propostas por avaliação global, por lote, por item, podendo ser pelo menor valor ou pelo maior 

desconto; 

• Acompanhamento do pregão presencial com o registro de todos os lances, preservando todas as rodadas até a 

seleção do vencedor; 

• sistema deve viabilizar busca do último preço praticado pela entidade para procedimento de formação de preços 

para fixação do valor máximo nos processos licitatórios. 



 

 

• Possibilitar a aplicação dos benefícios concedidos às ME/EPP e critérios de regionalização definidos em 

legislação aplicável.  

• Modalidade registro de preços, com o controle das quantidades licitadas/adquiridas; 

• A administração deve ter a opção de comprar do fornecedor mais atrativo no momento da aquisição, podendo ou 

não ser o vencedor do certame; 

• Deve ser possível adquirir certa quantidade de produtos de um fornecedor e o restante de outro, mesmo que de 

proposta menos vantajosa, quando o vencedor se compromete a vender apenas uma parte do licitado. 

• Controle dos contratos, armazenando os documentos, e controlando vencimentos e saldos de quantidade e 

valor; 

• Possibilidade de emissão de requisições de empenhos com integração com a Contabilidade e no momento do 

empenho, só é necessário informar o número da requisição correspondente buscando automaticamente todas 

as informações necessárias. 

• Publicação dos contratos na Internet no site da Entidade através do Portal da Transparência; 

• Publicação dos editais e seus anexos na Internet, bem como as atas e documentos pertinentes, permitindo o 

download destes; 

• Controle de Requisição de compras. 

• Todas configurações necessárias e exportação do BPS (Banco de Preço da Saúde). 

• Possuir relatório de análise de fechamento da licitação (%) de economia entre valor máximo e valor 

homologado). 

• Possuir rotina para realização de exportação de dados para o Mural de Licitações do TCE-PR. 

 

3.1.4 - SISTEMA DE PATRIMÔNIO 

 

• Software de Gestão Pública de Patrimônio deverá possuir cadastro para os bens móveis e imóveis da entidade, 

podendo ser informado o processo licitatório, o empenho e fornecedor da aquisição do bem, além de:  

• Cadastrar o estado de conservação do bem; 

• Permitir vinculação da conta contábil e natureza do bem; 

• Permitir visualização de valor de aquisição, o valor total de depreciação, assim como cadastrar e visualizar as 

incorporações e desincorporações; 

• Permitir visualização do valor da última reavaliação do bem; 

• Permitir visualização da situação do bem como: “ativo”, “baixado”; 

• Permitir visualização do local original e atual do bem; 

• Permitir utilização de máscara própria para locais e categorias; 

• Permitir a consulta de todas as operações realizadas no bem diretamente no seu cadastro; 

• Permitir alteração da categoria do bem, informando a data de alteração, visualizando todas as categorias em que 

o bem já foi vinculado, controlando as contas contábeis do bem, de acordo com cada categoria, e com referência 

as datas de troca; 

• Permitir informar o valor percentual residual do bem e a vida útil, de maneira individual ou pela natureza do bem; 



 

 

• Permitir a reavaliação de bens de forma individual ou por lote; 

• Permitir efetuar baixas individuais ou múltiplas por bens, locais, estado de conservação, permitindo informar 

histórico e informações complementares como: lei, portaria e processo licitatório; 

• Permitir controle de transferência de bens entre diversos locais, possibilitando a emissão do relatório de 

transferências, incluindo também a emissão do termo e transferência de bens. 

• Controlar movimentação dos bens encaminhados à manutenção, armazenando os dados básicos desse 

movimento, tais como:  

• Data de envio; 

• Tipo de manutenção; 

• Campo descritivo para informações específicas; 

• Emitir relatório identificando os bens com sua conta contábil; 

• Emitir termo de responsabilidade da guarda dos bens por responsável ou por órgão/centro de custo; 

• Emitir relatório de baixas de bens com seleção por período de baixa, por conta; 

• Possuir rotina para inventário por locais, importando dados capturados por coletor de códigos de barras; 

• Permitir transferência de bens localizados em inventários quando pertencentes a outro setor; 

 

• Possuir rotina para geração de depreciação de bens na forma de linha reta ou cotas constantes, de acordo com 

os parâmetros de vida útil e percentual de valor residual dos bens, podendo ser realizada de forma mensal ou 

anual; 

• Permitir vinculação de um ou mais arquivos de imagens, documentos de texto ou documentos digitalizados, ao 

código do bem; 

• Permitir transferência dos bens de um local para outro utilizando multiseleção; 

• Permitir cadastro para bens imóveis, com endereço, registro do imóvel, tipo de uso, coordenadas geográficas; 

• Permitir encerramento mensal de competência, não permitindo movimentos com data retroativa ao mês/ano 

encerrado, possibilitando o estorno deste encerramento; 

• Permitir inserir uma data para o início das depreciações dos bens; 

• Permitir a parametrização das contas para integração contábil; 

• Possibilitar integração com o módulo contábil através de contabilização mensal, gerando lançamentos de 

movimentação financeira de acordo com as operações entre as contas específicas dos bens e as contas de 

contrapartida de acordo com cada tipo de operação; 

• Permitir geração de arquivos para o Tribunal de Contas. 

• Possuir rotina que permita o lançamento de depreciação retroativa. 

• Possuir rotina que permita a inclusão da conta contábil de depreciação aos bens por: conta contábil, local, 

responsável, estado de conservação, classificação, data de aquisição, outros; 

• Possibilitar a vinculação da classe aos bens em lote; 

• Possibilitar o lançamento de estado de conservação, ocorrência, controle com vencimento em lote, aos bens 

previamente selecionados. 

 



 

 

3.1.5 - PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

• Deve utilizar o mesmo banco de dados dos sistemas (contabilidade, planejamento, orçamento, tesouraria, 

compras e licitações, patrimônio e almoxarifado), sem a necessidade de realizar cópias periódicas ou 

processamento em lote; 

• Deve permitir as consultas: 

• Extrato de fornecedores que conste todos os empenhos, liquidações e pagamentos, incluindo as retenções 

efetuadas, consolidando os saldos a liquidar e a pagar; 

• Relatório da execução orçamentária de 4320/64, em tempo real diretamente do banco de dados; 

• Relação de salários por função; 

• Todos os documentos de licitações em qualquer fase. Qualquer documento gerado nas licitações pode ser 

divulgado imediatamente após a geração, sem a necessidade de gerar arquivos ou copiá-los para pastas 

específicas; 

• Deverá atender a todas as exigências da Promotoria Local sempre que solicitado; 

• Ter todos os menus, categorias e relatórios customizáveis seja em quantidades ou descritivos. 

• Possibilidade de informar se os relatórios solicitados se aplicam ou não possui a entidade; 

• Possuir a criação de filtros distintos por categoria; 

• Anexos da LRF (RGF e RREO) em tempo real diretamente do banco de dados sem a necessidade de anexar 

manualmente; 

• Atender a Instrução 89/2013 – TCE/Pr. 

 

3.1.6 - CONCEITO DE INTEGRAÇÃO 

 

• Os softwares para Câmara dos Vereadores de Indianópolis das áreas contábil, tesouraria, planejamento, 

compras, licitação, patrimônio, portal da transparência, devem continuar permanecer de forma integrada, em 

única base de dados; 

 

3.1.7  - EXIGÊNCIAS GERAIS 

• Pesquisas disponíveis em todas as telas dos sistemas, evitando memorização de códigos. 

• Banco de dados, o banco de dados deverá ser OPEN SOURCE (gratuito). 

• Estruturação de acesso e habilitações dos usuários (sem limitação de cadastro de usuários - ilimitado); 

 

3.2. UNIFICAÇÃO DE DADOS – SIAFIC 

• A proponente tem o dever de continuar disponibilizando a unificação todos os dados localizados 

no banco de dados da CÂMARA DOS VEREADORES junto a PREFEITURA MUNICIPAL, nos 

termos do Decreto Nº 10.540, de 5 De Novembro de 2020 que instituiu o Sistema Único e 

Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle – Siafic. 

 



 

 

4 – PRAZO DE  VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

12 (doze) meses 

 

5 – PRAZO DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO 

 

 Prazo de 10 dias a contar da emissão da ordem de serviço; 

 

6 – FORMA DE PAGAMENTO 

 

Mensal após a instalação dos softwares. 

 

 

 



 

 

 
 

ANEXO 02 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

1.   HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa participante deverá anexar previamente à fase de disputa de lances os seguintes 

documentos comprobatórios de habilitação, sendo que os vencedores da fase de lances e 

consequente habilitação deverão realizar o encaminhamento do original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante 

a exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares 

publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização da licitação, 

para a Prefeitura Municipal de Indianópolis, na Avenida Santos Dumont, 131, CEP: 

87.235-000, aos cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data da realização do pregão. 

 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 



 

 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

obs.: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

Regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; (caso o licitante seja 

considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; ) 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; (caso o licitante seja 

considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei; ) 

e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 



 

 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

g) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; (isento para fornecedores enquadrados como MEI) 

Obs.: caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

Qualificação Técnica   

d) Em atendimento ao Decreto Federal n. 10540/2020 - SIAFIC, § 2º e 3º a empresa 

participante deverá apresentar declaração afirmando que, caso seja declarada vencedora,  

o sistema de gestão pública de Contabilidade, Tesouraria, Orçamento, LRF (Lei de 

Responsabilidade Fiscal) e Patrimônio objeto desta licitação contém o mesmo banco de 

dados do sistema de gestão pública de Contabilidade, Tesouraria, Orçamento, LRF (Lei 

de Responsabilidade Fiscal) e Patrimônio contratado pela Prefeitura Municipal de 

Indianópolis, para que se continue obtendo o padrão mínimo de qualidade do Sistema 

Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle. 

Exigência obrigatória para atendimento ao Decreto citado acima. 

e) Caso a empresa participante não for a desenvolvedora/proprietária do software 

EQUIPLANO, deverá apresentar carta de autorização para participar deste certame 

(PREGÃO N. XXXXX/2013). 

Justificativa da Exigência: É fundamental garantir que a proponente tenha a autorização 

adequada para comercializar o produto, especialmente considerando que os softwares 

são propriedade intelectual de uma desenvolvedora específica. Além disso, é importante 

garantir que nenhum software pirata ou não licenciado seja vendido a esta entidade. 

Essas medidas são necessárias para garantir a legalidade, proteger os direitos de 

propriedade intelectual e evitar possíveis problemas legais no futuro. 



 

 

Ao exigir que a proponente demonstre a autorização para comercializar o produto, você 

está assegurando que a empresa está agindo de acordo com as leis de propriedade 

intelectual e respeitando os direitos da desenvolvedora. Isso protege tanto a empresa 

contratante quanto a desenvolvedora original do software. 

Além disso, é importante verificar a autenticidade e a legalidade dos softwares oferecidos 

pela proponente. Isso pode ser feito exigindo que a empresa apresente licenças válidas e 

documentação que comprove a origem legal dos softwares comercializados. Dessa 

forma, é possível evitar a aquisição de softwares piratas ou não licenciados, que podem 

levar a consequências legais e prejuízos para a entidade. 

f) Atestado(s) e/ou declaração(s) em nome da empresa, expedido(s) por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, um serviços semelhante 

complexidade equivalente ou superior ao solicitado no Anexo I; 

c.1) Para atestados de capacidade técnica emitidos por órgão público a proponente 

deverá apresentar também no mínimo uma Nota de Empenho acompanhada da nota 

fiscal correspondente ao serviço listado no atestado de capacidade técnica. 

c.2) Para atestado de capacidade técnica emitido por empresa privada a proponente 

deverá apresentar a Nota Fiscal referente ao serviço listado no atestado de capacidade 

técnica. 

Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 

conforme modelo do anexo 6; 

b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 

9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º 

inciso III da Lei 8.666/93 e Art. 8º, conforme Anexo 11.  

 



 

 

Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada 

certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 60 

(sessenta) dias de sua emissão. 

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia 

simples, a ser autenticada pelo Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os 

originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo sensível (Fac-símile). As 

cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da 

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 

atendimento. 

1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, 

sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da 

documentação exigida para a habilitação.  

1.6.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 

alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a 

executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser 

apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 

de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 

(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

1.8.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 

declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 



 

 

1.9.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 



 

 

 

ANEXO 03 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação 

Pregão, na Forma Eletrônica nº 027/2023 acatando todas as estipulações consignadas no 

respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

(incluir tabela de itens, preços unitários e totais, e no caso de materiais, marca, fabricante) 

 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

PRAZO DE VALIDADE/GARANTIA 

A validade/garantia deverá ser da seguinte forma: Para o Lote de no mínimo 12 meses, a 

contar do recebimento definitivo do objeto pela Contratante.  

LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 



 

 

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 



 

 

 

ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BNC - BOLSA NACIONAL DE COMPRAS 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   
CPF

: 
 

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 

do Sistema de pregão Eletrônico da BNC - Bolsa Nacional de Compras do qual declara ter pleno 

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos 

quais venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para 

fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 



 

 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais 

normas e regulamentos expedidos pela BNC - Bolsa Nacional de Compras, dos quais 

declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 

Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 

pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 

Sistema Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de Compras 

 

4. O Licitante autoriza a BNC - Bolsa Nacional de Compras a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 

Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BNC - Bolsa Nacional de 

Compras 

 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante 

o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se 

pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 

contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BNC - Bolsa Nacional de 

Compras qualquer mudança ocorrida. 

 

Local e data:  _________________________________________________________________ 

 

____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 

E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

 



 

 

 

ANEXO 4.1 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BNC - Bolsa Nacional de Compras nenhuma 

responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 



 

 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BNC - Bolsa Nacional 

de Compras, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BNC - Bolsa Nacional de Compras para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; 

e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BNC - 

Bolsa Nacional de Compras, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático 

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   

 

 

Local e data:  __________________________________________________________________ 

 

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 



 

 

 
 

ANEXO 05 

FORMA DE PAGAMENTO DA TAXA DE ADESÃO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

 

PARA FORNECEDORES:   

A BNC – Bolsa Nacional de Compras exerce o direito do determinado no Art. 5º da Lei 10.520/2002. 

que diz “para se ressarcir dos custos de utilização de recursos da tecnologia da informação” e para o 

fornecimento do sistema operacional “robusto”, a ferramenta disponibiliza hospedagem de dados e 

serviços, utilizando-se da mais moderna tecnologia de computação em nuvem, bem como o 

armazenamento de arquivos e dados. Promovendo atualizações constantes por meio de 

desenvolvimento de novos recursos. Fornecendo uma ferramenta ágil e completa de pesquisa de 

editais e dados, suporte web personalizado ao usuário fornecedor, com orientações nas dúvidas 

sobre o sistema e sobre o edital.  

Por estes serviços prestados serão cobradas “taxas” a critério e escolha de cada participante 

O treinamento da ferramenta poderá ser solicitado previamente com dia e hora marcada.   

Pelos produtos e resumo dos serviços relacionados a BNC apresenta a seguintes planos de 

pagamento:   

  

   PLANO DE ADESÃO A:    R$ 98,10 única participação por edital. 

 PLANO DE ADESÃO B:    R$ 135,00 mensal 

 

A BNC poderá alterar ou reajustar os valores sem qualquer aviso prévio. Assim como apresentar 

uma nova tabela de cobrança.  

 

Plano de Adesão A, esse plano é exclusivamente para uma única participação.  

Plano de Adesão B, o respectivo contrato é mensal a contar da data da sua contratação.  

 

  O não pagamento estará sujeito a multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como 

inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 

inadimplentes da Bolsa Nacional de Compras e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 

Chave Eletrônica.    



 

 

Para o plano de adesão B ao termino do contrato o fornecedor poderá optar pela renovação e/ou 

outro plano.  

Para o plano de Adesão A, após a fase de habilitação, a cobrança é gerada com vencimento para o 

próximo dia útil. 

A liberação do sistema mediante a transferência bancária, se dará através do envio do comprovante 

para o e-mail financeiro@bnc.org.br. A liberação irá ocorrer em até 24 horas.    

Para que a liberação ocorra também será necessário a documentação estar anexada ao sistema, 

com reconhecimento de firma e procurações (se for o caso).   

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 

sistema e PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BNC - 

Bolsa Nacional de Compras. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo 

com as regras usuais do mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo 

e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

 

Local e data: ________________________________________________________________ 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 

E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 

 



 

 

 

 

ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), (telefone), representada por (nome do representante), (CPF do representante). 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 027/2023 instaurada pela Prefeitura 

Municipal de Indianópolis/PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 



 

 

 

ANEXO 07 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), (telefone), representada por (nome do representante), (CPF do representante). 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 



 

 

 

ANEXO 08 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), (telefone), representada por (nome do representante), (CPF do representante). 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 

27 da Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 

 



 

 

 

ANEXO 09 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), (telefone), representada por (nome do representante), (CPF do representante). 

 

 

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 

modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto 

na LC 123/2006 

 

 

____________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

_________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 



 

 

 

ANEXO 10 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 027/2023 da 

Prefeitura Municipal de Indianópolis/PR, que a 

empresa............................................................ tomou conhecimento do Edital e de todas as 

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 

Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Identificação do representante legal e Assinatura 



 

 

 

ANEXO 11 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº 

________________________________________________________, sediada (Endereço 

Completo), (telefone), representada por (nome do representante), (CPF do representante). 

 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 

licitatório sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2023, instaurada pelo Municipio 

de Indianópolis/PR, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado 

público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 



 

 

 

 

ANEXO 12 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS N.º 

_____________ QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO 

DE INDIANÓPOLIS E A EMPRESA _____________ 

 

Aos _____________, o MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, 

localizada na Avenida Santos Dumont, 131, Centro, município de Indianópolis, CNPJ 

75.798.355/0001-77, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Sr Juliano Trevisan Cordeiro, prefeito municipal, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste 

município, e a firma _____________, CNPJ/MF n.º _____________, estabelecida na 

_____________, município de _____________ doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por _____________, brasileiro(a), RG _____________, CPF _____________, 

residente e domiciliado na _____________, município de _____________ celebram o presente 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico N.º _____________, Homologado pela Autoridade 

Competente em _____________, realizado nos termos da Decreto Federal 10.024/19, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93, com suas alterações e legislação correlata, 

sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições 

a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste contrato _____________, a fim de atender as necessidades da 

CONTRATANTE, relacionados no Anexo I - Termo de Referência do edital supracitado e seus 

anexos, que passam a integrar este Instrumento como se nele transcritos estivessem. 

 



 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2.1 A execução dos serviços será realizada conforme as exigências contidas no Termo de 

Referência, em até XXXX (XXXX) dias, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento. 

2.2 O prazo de emissão do Termo de Recebimento Provisório é de 01 (um) dia útil, 

contados a partir da entrega dos bens no local especificado no item 2.1, após verificar o atendimento 

das condições contratuais. 

2.3 O prazo de emissão do Termo de Recebimento Definitivo é de 01 (um) dia útil, 

contados a partir da emissão do Termo de Recebimento Provisório, após a realização de inspeção, 

comprovando a adequação dos bens aos termos contratuais e desde que não haja pendência a 

solucionar. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

O Município de Indianópolis obriga-se a: 

 a - Cumprir todas as normas e condições do presente termo. 

 b - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer alteração referente aos termos 

deste contrato, incluindo mudança do local de entrega. 

 c - Acompanhar a execução desta ata de registro de preços e dos contratos dela 

advindos e efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

 d - Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA para o perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas. 

 e - Atestar as notas fiscais emitidas, após a efetiva entrega do objeto contratado.  

 f - Fornecer à empresa vencedora, informações e demais elementos necessários para 

o perfeito cumprimento da presente ata de registro de preços. 

 g - Fiscalizar, controlar e gerenciar os termos desta ata de registro de preços e dos 

contratos dela advindos. 



 

 

 Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece expressamente que o presente 

instrumento não gera entre as partes qualquer vínculo empregatício face à completa ausência dos 

elementos configuradores da relação de emprego. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA obriga-se a: 

 a. Fornecer o objeto desta ata de registro de preços estritamente de acordo com a 

especificação constante na Cláusula Primeira desta ata e no edital e seus anexos. 

 b. - Arcar com os impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas 

e cíveis decorrentes do fornecimento ora contratado; 

 c. - Manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

Eletrônico SRP nº 027/2023.. 

 d. - Emitir documento fiscal em conformidade com o item descrito na Cláusula Primeira 

em até 05 (cinco) dias após a prestação de serviços/fornecimento. 

 e. - Comunicar, imediata e formalmente à Município de Indianópolis quando, por motivo 

de força maior, se tornar impossível o fornecimento dos produtos/serviços dentro do prazo solicitado, 

apresentando ainda, justificativa e indicação de uma nova data para a efetivação da entrega, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas nessa ata. 

 f. - Rejeitar qualquer pedido/solicitação de compra do objeto ora contratado que não 

tenha partido do Município de Indianópolis, exceto se formalmente autorizada para tal, por meio de 

documento específico. 

 g. - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

 h. Responder à Município de Indianópolis e/ou a terceiros por eventuais prejuízos e 

danos decorrentes de sua eventual demora ou omissão na condução do objeto deste termo de 

referência, ou por erros relativos à sua execução. 



 

 

 i. - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou por dolo de seus empregados, prepostos 

e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do 

presente objeto deste Termo de Referência. 

 j. - Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores (guias e 

demais documentos necessários) para a perfeita execução dos serviços. 

 k. - Informar à Município de Indianópolis, formalmente e por escrito, quanto às 

ocorrências que possam vir a embaraçar a execução dos serviços. 

 l. - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Município de 

Indianópolis, atendendo prontamente a quaisquer solicitações. 

 m. - Manter preposto aprovado pelo Município de Indianópolis por meio da fiscalização, 

durante toda a execução do objeto deste termo de referência, para representá-lo sempre que for 

necessário. 

  n. - Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 

dados, informações e documentos que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham 

a ser confiados, sejam relacionados ou não com fornecimento/prestação do serviço objeto deste 

Termo de Referência, devendo, ainda, seus empregados manterem sigilo a respeito das 

informações que, porventura, cheguem ao seu conhecimento por força da execução do 

serviço/fornecimento, sob pena da aplicação das sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

O valor do presente Contrato é de R$_____________ (_____________) de acordo com 

os valores especificados na Proposta de preços.  

Os preços poderão ser reajustados depois de decorrido o prazo de 12 meses contados da 

apresentação da proposta, utilizando-se como parâmetro de reajuste o índice INPC/IBGE (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor/Instituto de Brasileiro de Geografia e Estatísticas). 

As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo do Pregão Eletrônico 

SRP n° 027/2023 integram esse contrato. 



 

 

O preço contratado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

<ITENS.CONTRATO#T> 

 

Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas inerentes aos 

fornecimentos/serviços como, por exemplo: encargos trabalhistas e previdenciários, hospedagem, 

alimentação do motorista, impostos, taxas, estacionamentos, carga e descarga, despesas dos 

veículos (combustível, manutenção, acidentes, multas, licenciamentos, seguro geral, substituição de 

pneus, peças e acessórios, troca de óleo, filtros, etc.), diárias e outras que incidam direta ou 

indiretamente sobre os serviços ora licitados, sendo vedado à CONTRATADA qualquer pleito 

posterior a este título. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

 

A nota fiscal emitida pela CONTRATADA deverá ser obrigatoriamente em nome de 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – CNPJ 75.798.355/0001-77. 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS efetuará o pagamento referente aos serviços 

prestados/materiais entregues em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

documentação fiscal da CONTRATADA (Nota Fiscal/Fatura discriminativa). 

A CONTRATADA deverá faturar os serviços prestados/materiais entregues conforme 

Nota de Empenho enviada pelo Município. 

No caso de envio de nota fiscal por meio Eletrônico, as mesmas deverão ser enviadas, 

obrigatoriamente, para o e-mail licitacao@indianopolis.pr.gov.br. 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, 

serão os mesmos restituídos à EMPRESA VENCEDORA para as correções necessárias, não 

respondendo o Município de Indianópolis por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 

liquidação dos pagamentos correspondentes. 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS não é contribuinte do ICMS. 

Será de responsabilidade da contratada o recolhimento do ISS. 



 

 

Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

da contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 

a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato.   

Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com a contratada. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 



 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%      365 

 

No ato do pagamento a empresa vencedora deverá apresentar junto à Nota Fiscal as 

Certidões Negativas da DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, Trabalhista e do FGTS, Estadual e 

Municipal, em plena validade (sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter 

durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas na licitação - Regularidade Fiscal). 

As despesas decorrentes da aquisição dos bens correrão por conta dos recursos 

consignados nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

<DOTACOES.CONTRATO#T> 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

 

7.1 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 

_____________, prorrogável na forma do art. 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta 

interessada. 

§ 1º Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

I - advertência; 



 

 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 2º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 3º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 4º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155. 

§ 5º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no § 5º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 



 

 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

§ 7º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - será de competência exclusiva do secretário municipal ordenador da despesa e, 

quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima 

da entidade; 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

§ 10º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 

caput deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

§ 11º Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

§ 12º A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 



 

 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

§ 13º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 14º. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

 

Caberá ao Município o direito de rescindir unilateralmente esta Ata de Registro de Preços, 

ocorrendo uma ou mais das hipóteses previstas nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8666/93, o que a 

CONTRATADA declara expressamente reconhecer. 

Na hipótese da rescisão se der por culpa da CONTRATADA, fica o Município autorizada a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos corrigidos a que aquela tenha direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

 

10.1 A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações Contratadas. Responsabiliza-se, também, 

pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda,  



 

 

por quaisquer prejuízos que sejam causados a Contratante ou a terceiros na execução deste 

Contrato. 

10.2. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da 

execução do presente Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente à 

Contratada. 

10.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinado. 

10.4. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

10.5  Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, 

emolumentos e despesas decorrentes da formalização deste Contrato e da execução de seu objeto. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

 

11.1 A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada 

até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 

dias corridos, daquela data, correndo as despesas às expensas da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

 

12.1 O Foro para solucionar os litígios decorrentes do presente Contrato é o da Comarca 

de Cianorte, Paraná. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

A Contratada deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do 

contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira e nas normas do Banco 

Interamericano de Desenvolvimento - BID. 



 

 

A Contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, 

se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual.  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”:  

  (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;  

  (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a 

outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

Considerando os propósitos das cláusulas acima, a contratada deverá concordar e 

autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 



 

 

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO 

 

O gestor do contrato será Gustavo Trevisan Cordeiro, conforme Portaria 004/2023. 

O fiscal do contrato será ______________, conforme Portaria 004/2023 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, do 

Decreto nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/2006, e da Lei nº 8.666/1993, 

subsidiariamente.  

Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente 

instrumento constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do contrato ou de 

suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e 

exclusiva do acordo entre elas celebrado.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente documento foi lavrado em 02 (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelas partes. 

Indianópolis, Paraná, em xx/xx/xxxx 

 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS/PR 

CONTRATANTE 

Juliano Trevisan Cordeiro 

 

CONTRATADA 

RESPONSÁVEL LEGAL:  

TESTEMUNHAS: 

 



 

 

 

 

ANEXO 13 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ______/_______ 

Pregão 19/2023 

 

GESTOR: MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.798.355/0001-77 

 

No dia _______, o Município de Indianópolis, com sede na Praça Caramuru, 150, bairro Centro, 

Indianópolis/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 75.798.355/0001-77, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Juliano Trevisan Cordeiro, inscrito no CPF sob o nº 022.155.579-07, portador da 

Carteira de Identidade nº 5.072.907-9 SSP/PR, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade Pregão, para REGISTRO DE PREÇOS nº 19/2023, processo administrativo n.º 

<PROCESSOLICITACAO>, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as 

condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993 e suas alterações, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 

10.520 de 17 de junho de 2002, e do Decreto nº 10.024/2019, e demais normas legais aplicáveis e 

em conformidade com as disposições a seguir: 

 

Empresa: _______, inscrita no CNPJ sob o nº _______, com sede na _______, em 

_______, neste ato representada por _______, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 

_______. 

 

1. DO OBJETO 



 

 

 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto xxxxxxxxxxx, conforme descrição 

constante nos anexos do edital do Pregão n° 027/2023, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

As especificações técnicas constantes no Processo Administrativo do Pregão n° 027/2023 

integram essa Ata de Registro de Preço, independentemente da transcrição.  

Os materiais/serviços poderão ser solicitados repetidas vezes, respeitando-se o limite de 

quantitativos estipulados nesta ata. 

 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas inerentes aos 

fornecimentos/serviços como, por exemplo: encargos trabalhistas e previdenciários, hospedagem, 

alimentação do motorista, impostos, taxas, estacionamentos, carga e descarga, despesas dos 

veículos (combustível, manutenção, acidentes, multas, licenciamentos, seguro geral, substituição de 

pneus, peças e acessórios, troca de óleo, filtros, etc.), diárias e outras que incidam direta ou 

indiretamente sobre os serviços ora licitados, sendo vedado à CONTRATADA qualquer pleito 

posterior a este título. 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem:  

 

<ITENS.CONTRATO#T> 

 

3. VALIDADE DA ATA  

 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de 

assinatura deste documento, não podendo ser prorrogada. 

 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

 



 

 

A revisão da ata e o cancelamento do registro do fornecedor obedecerão à disciplina do 

Decreto nº 7.892/2013. 

É vedado efetuar acréscimos aos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993, conforme o § 1º, art. 12 do 

Decreto nº 7.892/2013. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos insumos referentes ao objeto 

registrado, cabendo à Município de Indianópolis promover as negociações junto aos fornecedores. 

Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, poderá ser liberado o fornecedor caso a comunicação ocorra ANTES 

do pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

dos comprovantes apresentados, e convocará os demais fornecedores para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: 

• descumprir as condições da ata de registro de preços; 

• não assinar a ata de registro de preços e os contratos dela advindos, no prazo 

estabelecido pelo Município de Indianópolis, sem justificativa aceitável. 



 

 

• não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

• não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

•  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/1993, 

ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 

•  Não manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, necessárias para que todos os níveis de serviços acordados sejam 

cumpridos com utilização eficiente dos recursos disponíveis. 

• Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

 

5.  DA CONTRATAÇÃO COM O FORNECEDOR 

 

 A contratação com o fornecedor registrado será realizada, conforme disposto no artigo 62 

da Lei nº 8.666/1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892/2013. 

As condições de fornecimento constam do termo de referência e da ata de registro de 

preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de 

contratação. 

O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação. 

A ordem de classificação dos fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 



 

 

É vedada a subcontratação total do objeto da ata de registro de preços. Salvo no caso de 

subcontratação parcial, desde que expressamente autorizado. 

Durante a vigência da ata, a fiscalização será exercida por um representante do 

Município, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas 

e dirimir as dúvidas que surgirem durante a vigência da ata de registro de preços. 

A existência de preços registrados não obriga o órgão gerenciador a contratar, facultando-

se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência do 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

6. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR ÓRGÃO OU ENTIDADE 

PARTICIPANTE E NÃO PARTICIPANTE 

 

Poderão utilizar-se da presente ata qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, respeitados os quantitativos do parágrafo 4° do art. 22 do Decreto n° 

7.892/2013, combinado com o inciso III do art. 9° do mesmo Decreto, mediante prévia consulta ao 

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitada, no que couber, 

as condições e as regras dispostas no referido decreto. 

Caberá ao fornecedor beneficiário desta ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas com 

o Município de Indianópolis. 

As aquisições adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder 100% (cem 

por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nesta ata.  

Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão aderente, a 

responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor faltoso, comunicando o fato ao 

Município de Indianópolis. 

Após a autorização, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES 



 

 

 

A CONTRATADA obriga-se a: 

 a. Fornecer o objeto desta ata de registro de preços estritamente de acordo com a 

especificação constante na Cláusula Primeira desta ata e no edital e seus anexos. 

 b. - Arcar com os impostos, seguros, taxas, encargos sociais e obrigações trabalhistas 

e cíveis decorrentes do fornecimento ora contratado; 

 c. - Manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão 

SRP nº 19/2023. 

 d. - Emitir documento fiscal em conformidade com o edital em até 05 (cinco) dias após 

a prestação de serviços/fornecimento. 

 e. - Comunicar, imediata e formalmente à Município de Indianópolis quando, por motivo 

de força maior, se tornar impossível o fornecimento dos produtos/serviços dentro do prazo solicitado, 

apresentando ainda, justificativa e indicação de uma nova data para a efetivação da entrega, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas nessa ata. 

 f. - Rejeitar qualquer pedido/solicitação de compra do objeto ora contratado que não 

tenha partido do Município de Indianópolis, exceto se formalmente autorizada para tal, por meio de 

documento específico. 

 g. - Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

 h. Responder à Município de Indianópolis e/ou a terceiros por eventuais prejuízos e 

danos decorrentes de sua eventual demora ou omissão na condução do objeto deste termo de 

referência, ou por erros relativos à sua execução. 

 i. - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou por dolo de seus empregados, prepostos 

e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 

judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do 

presente objeto deste Termo de Referência. 



 

 

 j. - Obter todo e qualquer tipo de licença junto aos órgãos fiscalizadores (guias e 

demais documentos necessários) para a perfeita execução dos serviços. 

 k. - Informar à Município de Indianópolis, formalmente e por escrito, quanto às 

ocorrências que possam vir a embaraçar a execução dos serviços. 

 l. - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Município de 

Indianópolis, atendendo prontamente a quaisquer solicitações. 

 m. - Manter preposto aprovado pelo Município de Indianópolis por meio da fiscalização, 

durante toda a execução do objeto deste termo de referência, para representá-lo sempre que for 

necessário. 

 n. - Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 

dados, informações e documentos que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham 

a ser confiados, sejam relacionados ou não com fornecimento/prestação do serviço objeto deste 

Termo de Referência, devendo, ainda, seus empregados manterem sigilo a respeito das 

informações que, porventura, cheguem ao seu conhecimento por força da execução do 

serviço/fornecimento, sob pena da aplicação das sanções cabíveis. 

O Município de Indianópolis obriga-se a: 

 a - Cumprir todas as normas e condições do presente termo. 

 b - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer alteração referente aos termos 

desta ata, incluindo mudança do local de entrega. 

 c - Acompanhar a execução desta ata de registro de preços e dos contratos dela 

advindos e efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

 d - Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA para o perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas. 

 e - Atestar as notas fiscais emitidas, após a efetiva entrega do objeto contratado.  

 f - Fornecer à empresa vencedora, informações e demais elementos necessários para 

o perfeito cumprimento da presente ata de registro de preços. 

Fiscalizar, controlar e gerenciar os termos desta ata de registro de preços e dos contratos 

dela advindos. 



 

 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA reconhece expressamente que o presente 

instrumento não gera entre as partes qualquer vínculo empregatício face à completa ausência dos 

elementos configuradores da relação de emprego. 

 

8. DO PAGAMENTO 

 

A nota fiscal emitida pela CONTRATADA deverá ser obrigatoriamente em nome de 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS – CNPJ 75.798.355/0001-77. 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS efetuará o pagamento referente aos serviços 

prestados/materiais entregues em até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

documentação fiscal da CONTRATADA (Nota Fiscal/Fatura discriminativa). 

A CONTRATADA deverá faturar os serviços prestados/materiais entregues conforme 

Nota de Empenho enviada pelo Município. 

No caso de envio de nota fiscal por meio eletrônico, as mesmas deverão ser enviadas, 

obrigatoriamente, para o e-mail licitacao@indianopolis.pr.gov.br. 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, 

serão os mesmos restituídos à EMPRESA VENCEDORA para as correções necessárias, não 

respondendo o Município de Indianópolis por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 

liquidação dos pagamentos correspondentes. 

O MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS não é contribuinte do ICMS. 

Será de responsabilidade da contratada o recolhimento do ISS. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   



 

 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 

a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, 

não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira 

devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  (6/100) I = 0,00016438 



 

 

365 TX = Percentual da taxa 

anual = 6% 

 

No ato do pagamento a empresa vencedora deverá apresentar junto à Nota Fiscal 

as Certidões Negativas da DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, Trabalhista e do FGTS, em plena 

validade (sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

exigidas na licitação - Regularidade Fiscal) 

 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta 

interessada. 

§ 1º Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 2º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 



 

 

§ 3º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente 

pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 4º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou 

do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155. 

§ 5º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida 

no § 5º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos. 

§ 7º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - será de competência exclusiva do secretário municipal ordenador da despesa e, 

quando aplicada por autarquia ou fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima 

da entidade; 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 



 

 

§ 10º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 

caput deste artigo; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

§ 11º Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

§ 12º A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

§ 13º. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de 

mora, na forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 

de outras sanções previstas nesta Lei. 

§ 14º. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 



 

 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

 

 

10. DA RESCISÃO 

 

Caberá ao Município o direito de rescindir unilateralmente esta Ata de Registro de Preços, 

ocorrendo uma ou mais das hipóteses previstas nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8666/93, o que a 

CONTRATADA declara expressamente reconhecer. 

Na hipótese da rescisão se der por culpa da CONTRATADA, fica o Município autorizada a 

reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos corrigidos a que aquela tenha direito. 

 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Integram esta ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do Pregão para 

Registro de Preços nº 19/2023 / SRP e a proposta da empresa. 

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, do 

Decreto nº 10.024/2019, do Decreto n° 3.555/2000, do Decreto nº 7.892/2013, do Decreto nº 



 

 

8.520/2014, do Decreto nº 3.722/2001, da Lei Complementar nº 123/2006, e da Lei nº 8.666/1993, 

subsidiariamente. 

Qualquer tolerância das partes quanto ao descumprimento das cláusulas do presente 

instrumento constituirá mera liberalidade, não configurando renúncia ou novação do contrato ou de 

suas cláusulas que poderão ser exigidos a qualquer tempo. 

 

11. DO FORO 

 

O foro para dirimir questões relativas à presente Ata de Registro de Preços, será o da 

Justiça Comum da Comarca de Cianorte/PR. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Indianópolis, Paraná, em XX/XX/XXXX. 

 

_________________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS 

JULIANO TREVISAN CORDEIRO 

 

 

 

_________________________________________________________ 

NOME DO FORNECEDOR 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

 


